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                          RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo 11, do artigo 11, da Lei Estadual nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 613, de 03 de janeiro de 2018,

Considerando as disposições contidas na Orientação Circular nº 010/2019-GCG-CONTROL, publicada no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 14.534, de 06 de novembro de 2019, que disciplinou os procedimentos a serem observados pelos órgãos da Administração Direta e Indireta e pelas Unidades de Controle Interno, na análise de conformidade dos processos de despesa pública decorrente de admissão de pessoal, nos termos das Instruções Normativas da Controladoria Geral do Estado nº 002 e 003/2018;

Considerando as disposições contidas no Edital de Concurso Público nº 01/2023, de 20 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.351, de 21 de janeiro de 2023, que regulamentou o Concurso Público para provimento de vagas para o ingresso no Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Rio Grande do Norte;

Considerando a Autorização para convocação de uma nova turma do Curso de Formação de Praças (CFP) da PMRN, referente ao Concurso Público vigente, regulamentado pelo Edital nº 01/2023-PMRN, de 20 de janeiro de 2023, conforme Autorização 6 (Id. 32318776) nos autos do Processo Administrativo SEI de nº 01510109.002131/2024-11; e,

Considerando o processo judicial: 0889227-94.2025.8.20.5001;

Considerando o Edital Nº 01/2023/2025, publicado no Diário Oficial do Estado, edição nº 16.039 datado de 18 de novembro de 2025, que publicou o Resultado da Inspeção de Saúde;

Considerando o Edital Nº 01/2023/2025, publicado no Diário Oficial do Estado, edição nº 16.040 datado de 19 de novembro de 2025, que publicou a Convocação para Entrega da Documentação; e,

Considerando o Edital Nº 01/2023/2025, publicado no Diário Oficial do Estado, edição nº 16.042 datado de 25 de novembro de 2025, que publicou o Resultado da Entrega da Documentação;

Considerando o Edital Nº 01/2023/2025, publicado no Diário Oficial do Estado, edição nº 16.042 datado de 25 de novembro de 2025, que publicou a Convocação da Matrícula e Início do Curso de Formação de Praças (CFP).

 

R E S O L V E:

1. MATRICULAR no Curso de Formação de Praças (CFP 2025) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus 2025) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, a contar de 26 de novembro de 2025, na condição de "Aluno-Soldado PM", o candidato abaixo relacionado, decorrente do Concurso Público regulamentado pelo Edital de Concurso Público nº 01/2023, de 20 de janeiro de 2023, publicado no DOE nº 15.351, de 21 de janeiro de 2023, conforme homologação do resultado da entrega de documentação divulgado através do Edital nº 01/2023 PMRN, de 20 de janeiro de 2023, publicado no DOE nº 16.042 datado de 25 de novembro de 2025:

 

Candidato ao Quadro de Praças Policiais Militares (CFP) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte

	ORDEM
	INSCRIÇÃO
	NOME
	CPF

	1
	0165248-5
	RODRIGO HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS
	096.786.594-84



 

4. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 26 de novembro de 2025.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 09 de fevereiro de 2026, 205º da Independência e 138º da República.

FÁTIMA BEZERRA

Francisco Canindé de Araújo Silva
Coordenadoria de Controle dos Atos Governamentais – CONTRAG/GAC

